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Apresentação 
 
          A PROPEP, ao assumir a Pós-Graduação Lato Sensu, realizou um diagnóstico do cenário 

existente a partir de um levantamento dos cursos oferecidos e das normas e procedimentos vigentes. 

Além disso, a análise desse levantamento, que envolveu a equipe de diversos setores e os 

coordenadores dos cursos, teve por finalidade a elaboração de um plano de ação que otimize o 

trabalho e dinamize os cursos que são oferecidos, para obtenção de melhores resultados para a 

instituição. 

 Esse diagnóstico identificou alguns pontos que necessitam serem revistos, tais como: 

� Turmas com quantidade de alunos abaixo do mínimo aceitável para o fechamento da 

mesma, ocasionando prejuízo para a instituição; 

� Organização modular inadequada, pois o módulo é sinônimo de disciplina e não 

representa um conjunto de disciplinas; 

� A organização modular implantada, na realidade, tinha o objetivo de permitir a entrada 

do aluno a qualquer tempo após o início da turma, visando o aumento de matrículas. 

Essa prática é ilusória, pois ao final do curso teremos turmas de 2 ou 3 alunos, por 

exemplo, que não cursaram as disciplinas iniciais e, caso não haja procura para o curso 

em outro período, acarretará prejuízos financeiros para instituição ou um problema para 

o aluno que terá que esperar nova demanda para o curso; 

� A quantidade enorme de oferta de cursos que ficam disponíveis no site por mais de um 

ano desgasta a imagem da instituição perante o aluno que se inscreveu e que não tem 

previsão de início dos cursos oferecidos; 

� Necessidade de novas estratégias para divulgação e fechamento das turmas; 

� Maior proximidade da coordenação dos cursos para acompanhamento do trabalho. 

� A avaliação dos cursos pelos alunos necessita ser mais abrangente.  

 

 Diante desse cenário, a PROPEP elaborou uma proposta que tem por objetivo definir normas 

e procedimentos que norteiem os cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, garantindo a unidade do 

trabalho na Instituição e estabelecendo uma linha de ação única para os cursos oferecidos, de modo 

a solucionar os problemas levantados. 

           Assim, as ações da PROPEP terão como base 3 vertentes principais, como mostradas na 

FIGURA 1, que necessitarão de um trabalho conjunto e integrado com as demais Pró-Reitorias: 
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Principais Vertentes das Ações da Pós-Graduação Lat o Sensu  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ações da 
PROPEP 

Vertente 1 
 

Definição das interfaces entre PROPEP 
e PRODEN e a articulação com a 

assessoria Financeira. 

Vertente 2 
 

Elaboração de normas, procedimentos e 
atribuições da Pró-Reitoria. 

Vertente 3 
 

Acompanhamento pedagógico dos 
cursos em andamento e das ofertas de 
novos cursos. 

 

 

Figura 1 – Ações da Pós Graduação Lato Sensu 
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Desdobramento das Ações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                             Figura 2 – Desdobramen to das ações – Vertente 1 
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Figura 3 – Desdobramento das ações – Vertente 2 

 

 

Figura 4 – Desdobramento das ações – Vertente 3 

 


